
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

Requerimento Nº__________/2011 

(Do Sr. Luiz Couto)  
 

  

Requeiro a realização de Audiência Pública 
por esta Comissão de Direitos Humanos e 
Minorias, para debater e dialogar com a 
sociedade civil organizada e o Governo 
Federal sobre o Projeto de Lei - PL 
7.376/2010 que cria a Comissão Nacional da 
Verdade.  
  

Senhor Presidente: 

   Requeiro nos termos regimentais, e após ouvido o 
Plenário da Comissão, a realização de Audiência Pública, por esta 
Comissão, para debater e dialogar com a sociedade civil organizada e o 
Governo Federal sobre o Projeto de Lei Nº 7.376/2010, que cria a Comissão 
Nacional da Verdade. 

Justificativa  

 
                                 O PL 7376/2010 é uma relevante iniciativa e dá um 
passo importantíssimo no sentido de cumprir uma das ações previstas no 
Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), construído com ampla 
participação da sociedade. Constitui-se também num posicionamento claro 
no sentido de fazer com que a sociedade brasileira possa caminhar de forma 
consistente para a garantia efetiva do direito à memória e à verdade como 
direitos humanos. 

                                Por outro lado, as organizações de direitos humanos 
levantam diversas questões que a Comissão da Verdade, inclusive que o 
texto precisa ser melhorado, pois o mesmo estaria aquém do que foi 
aprovado pela 11ª Conferência Nacional de Direitos Humanos, cuja 
resolução propunha uma Comissão da Verdade e da Justiça. 

                               O Projeto de Lei não deixa claro qual o papel da 
Comissão em relação ao que será feito com os casos nos quais for 
comprovada violação dos direitos humanos e nem como vai ser sua relação 
as instituições responsáveis pelos procedimentos judiciais, de modo 
particular o Ministério Público e o Poder Judiciário.  



 
                              Neste sentido, penso que esta Comissão tem a tarefa 
institucional de iniciar o debate sobre a Comissão da Verdade e, assim 
demarcar o tom do debate como sendo da defesa do direito à memória e à 
verdade como direitos humanos, pois essa afirmação qualificará o projeto. 
Cabe ainda ressaltar que o debate da Comissão da Verdade pelo viés dos 
direitos humanos é um passo importante para que o Brasil não continue 
como um dos únicos países do Continente que ainda não disse de forma 
clara e contundente um “Nunca Mais!” às ditaduras e às violações de direitos 
humanos nelas realizadas. 

 

Sala da Comissão, 16 de março de 2011 

 

 

Deputado. Luiz Couto 

PT-PB 


